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RESPOSTA A IMPUGNAÇAO

TERMO: Decisório.
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PRECÃO ELETRÔN ICO N" 007
SESA
OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES CONFORME
TERMOS DA EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA N" II341.165000/1200-03. JUNTO A
SECRE,TARIA DA SAUDE DO MLNICÍPIO OP CRATEUS - CE.
IMPUGNANTE: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI- EPP. inscrita no CNPJ sob o no.

09.560.26710001-08.
IMPUGNADO: PREGOEIRO.

DAS INFORMACÕES:

O PREGOEIRO do Município de Crateús, vem encaminhar o resultado do julgamento de

impugnação ao edital supra. impetrado pela pessoa jurídica BETANTAMED COMERCIAL EIRELI-
EPP. inscrita no CNPJ sob o no.09.560.26710001-08, aduzimos que a presente impugnação Íbi
interposta dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto lrederal rP.10.02412019.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.02412019, senão

vejamos
Aft.24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregâo. por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública.

s\ lo A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebirnento da

impugnação.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçào.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

Por sua vez o novel Decreto 10.02412019 reitera que:

AÍ. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessào pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao edital e aos ânexos, além de poder requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital:
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar ejulgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do ceftame;
lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
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X - conduzir os trabalhos da equipe de aporo; e

XI - encaminharo processo devidamente instruído à autoridade conrpetente e propor
a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestaçâo técnica da assessolia
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Como se observa em todos regramentos federais descabe ao pregoeiro e à equipe de apoio
imiscuir-se na confecção do edital incluindo suas especificações, cabendo tão somente a condução do

certame em estrita obediência à legislação posta, e às determinações do gestor.

DOS FATOS:

Questiona a impugnante a alegando que o item Raio X do lote lY traz r,rm descritivo de

apenas uma marca ao que entende que restringe a ampla competitividade. descumprimentos ao

princípio da isonomia e que o edital não pode conter cláusulas que comprometam a competitividade.

Questiona ainda o critério de formação e adjudicação por lote e não por item. aduzindo que o
desmembrarnento do item discutido em questão solucionaria tal problemática.

Ao final pede provimento a impugnação para reÍbrmular o edital alterando o descritil'o
relativo ao item impugnado bem como alteração do critério de adjudicação da disputa por item e não

por lote.

É o breve relatório flítico.

DO DIREITO:

I) RELATIVO A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 5 LOTE IV TERMO DE REFERENCIA DO

EDITAL

Quanto às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determina o

art.3o e seus incisos da lei no 10.520102. bem como no aÍt. 14 do Decreto Federal 10.02412019 da

modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o segttinte:

| - a autoridade competentejustificará a necessidade de contratação e definirá o

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitaçâo das

propostas. as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato. inclttsive conl

fixação dos prazos para fornecimento;
lI-

comoeticão:
tll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições t'eferidas no

inciso I deste aÍigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverern

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo ór-qão ou entidade prornotora da

licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

Ad. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o se

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
rgulnte:
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Il - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
Ill - elaboração do edital, que esta rá os critérios de iulsamento e a

aceitacâo das propostas. o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta:
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis. dos prazos e das

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a

celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da

administração pública; e

No caso em questão, quanto à alegação da recorrente sobre a composição dos lotes.

relativo ao item 5 do lote IV, tais alegação foram submetidas a análise técnica da Secretaria de Saúde

do rnunicípio. por tratar-se de questionamento que fogem do campo de competência dessa pregoeira

murricipal. tudo com base no que determina o art. 17, parágrafo úrnico do Decreto Federal no.

10.024119. vejamos:
A,rt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

tl
Parágrafo único. o pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim tle
subsidiar sua decisão.

Nesse sentido tecendo que a via do edital do ceftame, edital este que não só a recorrellte,

como também este órgão encontram-se vinculados ao Anexo I - Termo de Referência do edital no

qual foi estabelecido todos os critérios objetivos cla aceitação das proposta de preços que Íbssem

julgadas pelo setor requisitante necessárias a apresentação. Diante disso foi rernetido via Oficio
2612022 datado de 23 de maio de 2022, no qual anexamos a presente resposta e trallscrevelnos trecho

baixo:
t ] ..os lotes e seus itens foram separados levando em consideração a

especiÍicidades para as quais se destinam nos estabelecimentos de saúde,

obedecendo aos critérios tecnicos e a legislação vigente, sendo esse item essencial

na estrutura dos equipamentos de saúde para uma execução satisfatória da Politica

Nacional de Saúde Áucal, como o previsto nas DIRETRIZES DA POLÍTICA
NACIONAL DE SAUDE BUCAL.

Diante disso, etn uma breve pesquisa na rede de internet sobre o iterr questionado.

com a descrição informada no edital. Podemos encontrar o mesmo equiparnento em

diversos fabricantes diferentes. Acreditando que a descrição feita para o ceÍatlre de

maneira alguma direciona o processo para a aquisição de um fabricante ern

especifico. Igualmente entendemos que a descrição expressa às especificações

mínimas necessárias do item, no intuito de garantir a usabilidade dentro do serviço

de saúde."[...]

Cumpre destacar que, acerca da temática debatida, o Tribunal de Contas da União se

posicionou no sentido de que a especificação do produto a ser licitado não pode interferir na atnpla

pesquisa de mercado, sob pena de incorrer no direcionamento de licitação. nos terrnos que seguem:

.,1. No planejamento de suas aquisições de equipamentos, a Administração deve

identificar um conjunto representativo dos diversos modelos existentes no

mercado que atendam completamente suas necessidades antes de elaborar as

9-
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especificações técnicas e a cotaçâo de preços, de modo a caracterizar a

realização de ampla pesquisa de mercado e evitar o direcionamento do certame
para modelo específico pela inserçâo no edital de características atípicas.
Representação autuada a partir de manifestaçâo encarninhada à Ouvidoria do TCU
noticiara possíveis irregularidades ocorridas em PREGAO PRESENCIAL realizado
pelo lnstituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul

(IFMS). O certame tinha por objeto o registro de preços para aquisiçâo de

equipamentos de TI. Em sua instrução inicial, a unidade técnica consiqnou haver
indícios de "restrição à competitividade e ao princípio da isonomia. nos termos do

art. 3o da Lei 8.66611993, com indicação disfarçada de marca nas especificações
técnicas, em afronta inclusive ao teor da Súrnula TCU n'270,uma vez que na forma
em que foram definidos os itens componentes do Edital, especialmente no seu

Termo de Referência, houve restrição da participação de outros concorrentes no

certame, pois as especificações limitaram o fornecimento de equipamentos a um

único fabricante". Realizadas audiências dos gestores. a unidade instrutiva concluiu
que as alegações apresentadas foram insuficientes para elidir a falha. mas propôs o

acolhimento parcial das razões de justificativas, considerando que a conduta dos

responsáveis não teria causado prejuízo ao erário. O relator concordou com a

procedência parcial da Representaçâo. mas por outros fundanrentos. Observou que

não restaram devidamente comprovados "o detalhamento excessivo da especificaçâo
técnica, o direcionamento da licitação a fornecedores específicos e a preferência

injustificada por determinada marca, ao contrário do que aduz a unidade instrutiva".
Explicou o relator que "o direcionamento da licitação pode ocorrer. pot' exerrlplo.
mediante a utilização de critério subjetivo, o favorecimento a alguma ernpresa. a

preferência inadequada por determinada marca, a ausência do devido parcelattretrto

ou o estabelecimento de exigências excessivas/limitadoras. O direcionamento nâ

descrição do objeto caracteriza-se pela inserção, no instrumento convocatório,
de características atípicas dos bens ou 2 serviços a serem adquiridos".
Acrescentou que "para mitigar tal risco, é indispensável atentar para a lição contida
no Acórdão 2.38312014-TCU-Plenário, no sentido de que. em licitações pârâ
aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que

atendam completamente as necessidades da Administração, deve o órgão
licitante identificar um conjunto representativo desses modelos antes de

elaborar âs especiÍicâções técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o

direcionamento do certame para modelo específico e a caracterizar a realização
de ampla pesquisa de mercado". Nesse contexto, ressaltou o relator que. no caso

em exame, "o Diretor de Gestão da Tl do IFMS logrou êxito em esclarecer qtte

modelos de outros fabricantes teriam sido analisados à época da elaboração do ternro
de referência para a composição da configuração solicitada. sendo que seis

fabricantes teriam condições de atender ao que foi especificado para cada item". Por

fim, concluiu que "a descrição do objeto de forma a atender às necessidades

específicas da entidade promotora do certame não configura direcionarrento da

licitação, mormente quando não há no edital a indicação de marca específica e

quando se verifica no mercado a existência de outros modelos que poderiarr atender

completamente as especificações descritas no edital". O Tribunal, endossando a

proposta da relatoria, acolheu, no ponto, as justificativas apresentadas. e julgou a

Representação parcialmente procedente em razão da ocorrência de outras
impropriedades. Acórdão 2829120|5-Plenário, TC 0I9.804/20I4-8, relator Ministro
Bruno Dantas. 04. I I .20 I 5."

de marca.
A Lei de Licitações játraz também previsões de que se deve justificar a devida
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An. 7o...

s\5': E vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos
casos em oue for tecnicamente iustificável, ou ainda quando o fornecinrento de
tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada. previsto
e discriminado no ato convocatório.

4ft. 15...

s\7o: Nas compras deverão ser observadas, ainda: I - a especificação conrpleta do
bem a ser adquirido sem indicação de marca,

A jurisprudência do TCU é fafta em indicar a necessidade de o gestor indicar as razões
que motivam a decisão de restringir a disputa a determinadas marcas, como fora procedido:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de
forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a

únicacapaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão ll3ll6 - Plenário)

A restrição quanto à pamicipação de determinadas rnarcas em licitaçào deve ser
forrnal e tecnicamente justificada nos autos do procedirnento licitatório. (Acórdào
4476116 -2" Càmara).

No rnais. para fins de sanar qualquer tipo de dúvida sobre o tema. foi editado. pela nreslna
Corte de Contas. a Súmula n'. 270. dispondo sobre a indicação de marca nos ceftames licitatórios
podendo ocoÍrer somente com justificativa plausível da autoridade competente. ips literis:

"SUMULA DO TCU N" 270 - Ern licitações referentes a conrpras. inclusive de

softwares, é possível a indicação de marca, desde que seia estritamente necessária

Em análise ao dispositivo acima descrito podemos concluir que é plenamente viável
indicar determinada marca sem que hala a apl icação da restrição à competitividade nesse sentido
ressaltamos que trata-se de licitação para aquisição de produtos de saúde com fonte de recurso do
Ministério de Saúde e a Fundo Municipal de Saúde de Crateús, através da Proposta de Aquisição de
Equiparnentos/Material Permanente n' 11341.165000/ 1200-03, proveniente de emenda parlamentar.
ou se.ia, tais especificações e itens foram submetidas a análise e aprovação do órgão concedeute de
forma a garantia uma melhor execução do Plano de Trabalho. Nesse sentido não pode ser realizado
qualquer alteração quanto as especificações dos itens ora licitados hajam vista sua clara vinculação aos

termos do ajuste firrnado por trata-se de trarrsferência voluntária.

Desse modo não verificamos que dentre a descrição dos itens em comento a impugnante
não trouxe argumentos técnicos que justifiquem de fato a limitação de competitividade ou mesrlo
restrição dentre os padrões usuais do mercado.

Poftanto, não resta dúvida da discricionariedade da administração pública, por nreio de
sua autoridade competente, na escolha da especificação do objeto da licitação. Também não existe
qualquer tipo de restrição de participação, pois os interessados têm conhecimento prévio das
especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I do edital), restando tempo suficiente para se
adequarem. caso seja necessário. 1-NF

I
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Acerca da matéria, imporla mencionar que a administração pública. no processo

licitatório em questão, deixor-r claro suas exigências em edital

Além do exposto acima, é importante ressaltar que cabe ao gestor público coucretizar
o interesse público e agir conforme o seu poder discricionário. visando 'garautir a rnelhor
conveniência e oportunidade nas situações, bem exercendo, assim, sua função administrativa.

Dessa forma ficou clara a importância do poder da discriciouariedade pala o

exercício da administração, que assegura a concretizaçáo dos interesses públicos. Ern seara de

doutrina. leciona Meirelles (2005, p.Jl9):

"[...] mesmo para aprâtica de um ato discricionário, o administrador público.
deverá ter competência legal para praticá-lo; deverá obedecer à forma legal
para a sua realização; e deverá atender à finalidade legal de todo ato

administratívo, que é o interesse público."

A irnpugnante supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já definidos. no
entanto. frisa-se que a Administração Pública DEVERA estar plenamerrte virrculada aos terrrros do
edital, bem como esse faz lei entre os pafticipantes do ceftame, estando vedado o julgarrento sLrbjetivo
das propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender o interesse parlicular de
determinado parlicipante, entrando em desacordo com os princípios da legalidade. impessoalidade e

moralidade administrativa.

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações. bern como
prazos forarn definidas com o objetivo de atender as necessidades das Secretarias e que tal alteração.
nesse tnomento. irnporlaria em prejuízo ao município que teria de adiar o processo licitatório. que
nesse momento e pelas fundamentações expostas são urgentes e necessários a retomada plena
execução das atividades administrativas no município.

Por fim em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital.
constata a desnecessidade de proceder à revisão dos pontos levantados pela hnpugnante. não
reconhecendo i rregulari dades.

II) RELATIVO A ADJUDICAÇÃO POR LOTE E NÃO POR ITEM

No que pertine aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos a licitaçào Í-eita
por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os lotes tbrarn divididos
para atenderem a lotes específicos, guardada a devida especiÍicidade de cada objeto por lote. Dessa
forma, além da celeridade que é um dos princípios da licitação na modalidade pregâo. os licitantes
possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofeftas nos lances. considerando as despesas con'r
fretes. descontos obtidos com seus fornecedores. etc. Sem dúvida se a empresa vem participar da
licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto será cotado bern
mais caro para que a ntesma não tenha prejuízos, com já citado, com fretes, etc.

Muitas vezes quando a licitação e realizada por item, lrá demola eln se entr
produtos. por que algumas empresas não comparecem para assinar contrato ou não cumprem com o
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mesmo. Assim. a Adrninistração tern que col'lvocar o segundo, terceiro. quafto e dernais colocados. até

que consiga um que tenha interesse de assumir aquele deterrninado item. muitas vezes conl lttn valor
que não viabíliza ser assumido de Íbrma isolada. o que não ocorre em uma licitação por lote.

Saliente-se ainda que todos os preços unitários deverão ser apresentados confortne o valor
de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que várias empresas

solicitaram o edital do cerlame e os preços cotados serão verificados se realtnente sào os tnenores

preços válidos apresentados.

Poftanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse

público. já que. dentre outros, tem assegurado o princípio da economicidade.

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgarnento por

preço global se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao ceftame e ainda não ferir a

competitividade. constatamos inclusive que se toma mais Íãcil para qualquer licitante oferecer

menores valores para lotes com vários produtos do que para lotes com poucos ou somente um item.

A própria legislação é clara qLte as compras, obras e serviços serão divididas et.n parcelas.

mas desde que se comprove técnica e economicamente viáveis, senão vejamos:

Art.23. ... :

§ lq As obras, serviços e comprâs efetuadas pela Administração serão divididas
em tantas parcelas quantâs se comprovarem técnica e economicametrte viáveis,
procedendo-se à licitaçâo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economia de escala.

A súrnula 247 do TCU, listada também assevera na mesma tônica. que e obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação

de obras, serviços. compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haia preiuízo para o

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.

A adjudicaçiio por grupo ou lole não é, em princípio, irregular, devendo a

Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo
processo administrativo, a vantagem dessa opçâo. (Acórdão 5134/2014-Segunda

Câmara I Relator: JOSÉ JORGE)

Como visto. o agrupamento de produtos distintos em lotes (por preço global) deverá ser

admitido quando. justiÍicadamente, houver necessidade de inter-relação entre os produtos a serelrl

corrtratados. gerenciamento centralizado ou implicar vantagem paraa Adrrinistração. como llo caso. a

fiscalização é centralizada nas diversas unidades requisitantes. os fornecimentos são padronizados' ott

seja. a forma de entrega e outras questões é a mesma, a forma de fiscalização, de pagamento. dentre

ort.at. Verificamos que no Anexo l- Termo de Referência do edital está claro no item 6.3.1

justificativa técnica para adoção e formação do critério de julgamento e formação dos lotes. vejamos:

6.3. Do NAo PARCELAMENTO DoS ITENS »--,
6.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art23, s\lo, da Lei no

8.6661'1993. neste caso. se demonstra tecnica e economicamente viável e não tetn a

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente. assegurar
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a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a nrais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também. atingir a sua
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da

Adm i nistração Pública.
6.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e

seus Ane.xos, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a

integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderào implicar
descontinuidade da padronizaçáo, bem assim em dificuldades gerenciais e. ate
mesmo. aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de unr padrão de
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecirnento do
produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos
fornecedores.
6.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento
por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si. cu.jo
mesmos possuem a mesma natureza e características, fato esse que não fere os
princípios básicos das licitações e contratos quais sejam, o princípio da
competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo de referência
serem oferlados por qualquer empresa do ramo de venda de produtos.

Com efeito, as justificativas para a adoção em lotes nesse ceftaure sào plenamente
corroboradas por essa área de licitações por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista
operacional e econômico, tal como retraÍa a Súmula 247 ITCU.

lsto posto. optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global em [ote. ao invés de
um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forrna e tnais
conveniente. e aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos. e reduziria os riscos de
conflitos. Alem disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote. os valores por
item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência corn o rnercado.
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica.

Vejamos o que entende o TCU acerca do assunto:

"a adjudicação pelo menor preço por grupo de itens ou por módulo escolar, quando
deveria ser por item que compõe cada grupo ...". Em suas justificativas, a Amgesp
defendeu que "individualizar a compra de cada item do kit sobrecarrega a
administração pública e encarece o produto final, enquanto que, se o objeto é o
próprio kit, os licitantes possuem margem de negociação maior por estarerx
comercializando grandes quantidades e variedades de rnaterial escolar". O relator.
acolhendo essa tese. registrou que a "adjudicação por grupo ou lote não pode ser
tida, em princípio, como irregular. E cediço que a Súrnula n" 247 do TCU estabelece
que as compras devam ser realizadas por itern e não por preço global, setnpre que
não haja prejuízo para o conjunto ou perda da econornia de escala. IVlas a perspectiva
de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode se
enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula n" 247. de que haveria
prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicaçào de
contratos que poderiam estar resumidos eln um só, optando, então, de acordo corn
suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só
contrato com todos os itens ou de um para cada fornecedor". Ern relação ao alcance
da Súmula 247 do TCU, destacou, amparado em deliberação do Tribunal. que ela
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pretendeu "cousolidar o entendimento prevalecente nesta Casa, no sentido de que é

condenável a adjudicação por preço global, por representar. no geral. restrição à

competitividade. Não teve a referida Súmula a pretensào de condenar a adjudicaçào
por lotes...". Ponderou, contudo, que restou ausente nos autos a devida rnotivação
para a opção eleita. O Tribunal. ao acolher o juizo de merito forrnulado pelo relator,
julgou parcialrnente procedente a Replesentação e. confirmando a rredida cautelar
previamente adotada no pl'ocesso, determinou que a Secretaria de Educação e do

Esporte do Estado de Alagoas. na condição de órgão pafticipante da mencionada ata

de registro de preço, se abstivesse "de realizar novas contratações com recursos

federais, inclusive recursos dc-r Fundeb, já que há complementação da Uniào".
Acórdão 279612013-Plenário, TC 006.235120 l3-1, relator Ministro José Jorge,

16.10.20 t 3.

Não há qualquer prejuízo ao ceftame com o critério escolhido, o julgarnento será

procedido resguardando princípios fundamentais. tais como, igualdade e competitividade. e ern

conformidade com as exceções tratadas em lei. tornando. poftanto, inexorável a regularidade da

licitação sub examine.

Noutro ponto não há qualquer cornprovação. indício ao menos de que as especificações e
formas de ajustar os itens nos lotes estão restringindo a competitividade ou mesmo direcionaltdo o

ceftame a qualquer empresa como incita a impugnante. suas observações não passam de ilações não

havendo qualquer fato que possa referendar as afirmações.

Nessa esteira. podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:

"O :\ l" do art.23 da Lei n' 8.666193 estabelece a possibilidade de a Administração
fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e

econômica. Nos termos do § 2', o fracionamento da contratação produz a

necessidade de realização de diversas licitações. O fundamento do parcelamento é,

em última instância, a ampliação da competitividade que só será concretizada pela

abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de que ser

realize licitação distinta paracada lote do serviço total almejado."
( Acórdão n' 2.393 I 2006. Plenário)

"O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se comprovar

viável do ponto de vista tecnico-econômico, nos termos do art. 23. s\ lo, da Lei no

8.66611993. Não caracteriza cerceamento de competitividade a realização de uma só

licitaçâo com objetos múltiplos. se comprovado que o parcelamento irnplicaria perda

de eficiência e prejuízo tecnico à Administração."
(Acórdão 304 I /2008 Plenário)

Finalmente, o acórdão 240712006 do TCU prevê. eÍn caso de prejuízo à Administração. a

aquisição por lotes
Como é sabido, a regra do fracionamento da contratação deve ser aplicada nas

hipóteses em que isso for possível e representar vantagem para a Administração.
Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que a redução do

porle das aquisições ampliaria o universo de possíveis interessados na disputa.60.
Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em face de limites de ordent técnica. ou

seja, o fracionamento em lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do objeto a

ser executado.6l. Além disso, o fracionamento da contratação poderá também
esbarrar em impedimentos de ordem econômica, os quais se relaciona com o risco
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de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela Administração. Logo.
nas situações em que pode ocorrer o aumento dos custos para o Poder Publico, não
caberá falar em fracionamento, uma vez que a finalidade é a redução de despesas

adm inistrativas.
(Acórdão 240712006 - Plenário)

lmperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos

princípios insculpidos no aft. 3'da Lei n' 8.666/93. conforme segue:

"Aft. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosaparua administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em eslrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade. da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto Federal no

10.024119
"Aft.2o O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade.

da impessoalidade, da rnoralidade, da igualdade. da publicidade. da eÍlciência. da

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável. da vinculaçào ao

instrumento convocatório. do julgamento objetivo, da razoabilidade. da

cornpetitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos."

O critério de julgamento da licitação pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
indubitavelmente. é aquele que melhor reflete os anseios da licitação. por ser econôtnica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos agrupados em lotes são similares.
minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos. e o seu agrupalnento perfaz tu.ll

valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes. proporcionando uma maior economia de

escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a Ltnidade gestora

solicitará o objeto a um número menor de fornecedor. bem como maior agilidade no julgamento do

processo.

Ainda sobre a discricionariedade da administração ao definir os termos da contratação

citamos manifestação do TCU sobre o assunto:

(:{

Segue o TCU L
O critério de julgamento de menor preço por /o/e somente deve ser adotado
quando for demonstrada inviabilidade de se promover a adiuclicaçdo por

Ern licitação para registro de preços com critério de acljutlicoçr?o pelo rlenor
preço global por grupo (lote1 de itens, não colxpete ao TCU pt'escrever colllo
deverá a Administração proceder na necessidade t-ttotnentâttea de adquirir
apenas alguns itens, pois tal decisão encontra-se na esfera discricionária do
gestor, devendo ser avaliada caso a caso.

Acórdão 134712018-Plenário I Relator: BRUNO DANTAS
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item e evidenciadas razões que demonstrem ser aquele o criterio que
conduzirá a contratações economicamente mals vantaJosas.

Acórdão 1680/201s-Plenário I Relator: MARCOS BEMQUERER

Ou seja, a realizaçáo de diversas contratações através do critério de julgamento pelo
menor preço por item. para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de
padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos.
perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para

gerenciar os diversos contratos possíveis.

Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em

consideração os produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente não afeta o princípio da

economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e

conforme previsto no art. 23 §§ 1" e2o da Lei No. 8.666193.

Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto
licitado. de modo a manter a competitividade necessária à disputa e a fiel execução do contrato.

No que diz respeito ao princípio da economicidade e ern contratar a proposta tnais
vantajosa. individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a adrninistração pública e

encarece o contrato final. haja vista tambem que os licitantes possuem margem de negociação maior
por estarem comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado. dessa forrra na divisão por
lotes do objeto em tela há um grande ganho paÍa a Administração na economia de escala. tendo em

vista que implicaria erlr aumento de quantitativos e consequentemente. numa redução de preços a

serem pagos pela Administração.

A opção por lote mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas.
quando da existência de mais de uma contratada.

Sob o ponto de vista econômico a contratação única evita ônus adrninistrativos e

burocráticos consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa contratada, e gera

economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada.

Sob o prisma administrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda resultaria em

um sério equívoco. pois. dessa forma, demandaria diversas contratações. instrumentalizaçáo. gestão e

tiscalização dos contratos. resultando, ainda. em maior gasto de tempo e de pessoal envolvido.
aumentando a ocorrência de possíveis sanções administrativas quando da execLrção contratual. o que

geraria maiores inceftezas na definição das responsabilidades em razão da multiplicidade de empresas
prestadoras de serviço.

Ademais, a contratação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica.
haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de contrato.

Essa possibilidade gera vantagens quanto ao maior nível de controle do gestor cot.ttt'atual,
uma maior interação entre as diversas fases dos serviços, maior Íàcilidade no cumprimento do
cronograma de execução e fiel observância aos prazos, bem como a collcentração da responsabilidade
em um gestor único gera maior eficiência, e consequentemente a garantia dos resultados. 

t_



Há um grande ganho para a Administração na economia de escala, porque sendo

concentrada em um único lote implicará em aumento de quar,titativos de serviços qLIe.

consequentemente. irnplicará numa redução dos custos a serem despendidos pela Adrrinistração.

DECISAO:

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso Il do Decreto n." 10.024 12019. após análise. senr

nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: BETANIAMED COMERCIAL
EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n'. 09.560.26710001-08, RESOLVO: CONHECER da

impLrgnação para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, jLrlgando IMPROCEDENTE os

pedidos formulados mantendo inalterado o edital.

e,24 de maio de 2022.

O GOMES OLIVE
Pregoeiro do Município de
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OFICIO N' 2612022- Sec. Saúde/Cnteús-CE

Crateús, 23 de Maio de 2022.

Venho por meio desse, respondendo ao Setor de Licitação, em virtude de pedido de
IMPUGNAçÃo eo EDlrAt do Certame do PREGÃo elErnôNtco N" ootlzo2z-sESA, por parte da
empresa BETANIAMED COMERCIAI EIRELI-EPP, ínscrita no CNPJ Ns Ur.560.2G7lOOOt-g8, que
questiona a direcionamento de marca do item lv (Aparelho de Raio-X).

Os lotes e seus itens foram separados levando em consideração a especificidades para as
quais se destinam nos estabelecimentos de saúde, obedecendo aos critérios técnicos e a legislação
vigente, sendo esse item essencial na estrutura dos equipamentos de saúde para uma execução
satisfatória da Politica Nacional de Saúde Bucal, como o previsto nas DIRETRIZES DA POIíTICA
NACTONAL DE SAÚDE BUCAL.

Diante disso, em uma breve pesquisa na rede de internet sobre o item questionado, com a
descrição informada no edital. Podemos encontrar o mesmo equipamento em diversos fabricantes
diferentes. Acreditando que a descrição feita para o certame de maneira alguma direciona o
processo para a aquisição de um fabricante em especifico. lgualmente entendemos que a
descrição expressa às especificações mínimas necessárias do item, no intuito de garantir a
usabilidade dentro do serviço de saúde.

Assim, podemos concluir que não temos nenhum direcionamento em relação e marca ou
grupo para a compra do item relacionado.

ecrete lta
Municipal da Saúde
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